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II ENCONTRO VIRTUAL DO CONPEDI

DIREITO CIVIL CONTEMPORÂNEO I

Apresentação

O II ENCONTRO VIRTUAL DO CONPEDI, realizado em parceria com a Unichristus,
apresentou como temática central “Direito, Pandemia e transformação Digital: Novos
Tempos, Novos Desafios”. Esta questão suscitou intensos debates desde o início e, no
decorrer do evento, com a apresentação dos trabalhos previamente selecionados, fóruns e
painéis que na no ambiente digital ocorreram.

Os trabalhos contidos nesta publicação foram apresentados como pôsteres no Grupo de
Trabalho “DIREITO CIVIL CONTEMPORÂNEO I”, realizado no dia 2 de dezembro de
2020, que passaram previamente por dupla avaliação cega por pares. Encontram-se os
resultados de pesquisas desenvolvidas em diversos cursos de Direito pelos graduandos e
também por Programas de Pós-Graduação em Direito, que retratam parcela relevante dos
estudos que têm sido desenvolvidos na temática central do Grupo de Trabalho.

As temáticas abordadas decorrem de intensas e numerosas discussões que acontecem pelo
Brasil, com temas que vão desde questões envolvendo violação de direitos fundamentais,
alienação fiduciária, guarda compartilhada, responsabilidade civil em diversas possibilidades,
negação de direitos personalíssimos, herança digital e contratos inteligentes, que reforçam a
diversidade cultural brasileira e as preocupações que abrangem problemas relevantes e
interessantes. 

Espera-se, então, que o leitor possa vivenciar parcela destas discussões por meio da leitura
dos textos. Agradecemos a todos os pesquisadores, colaboradores e pessoas envolvidas nos
debates e organização do evento pela sua inestimável contribuição e desejamos uma
proveitosa leitura!

Prof. Dr. Yuri Nathan da Costa Lannes – Mackenzie

Prof.ª Dr.ª Carina Deolinda da Silva Lopes – UNIJUI 
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A PUBLICIDADE REGISTRAL DO DIREITO DE PROPRIEDADE E A
PROTEÇÃO DE DADOS: UMA ANÁLISE COMPARATIVA ENTRE OS

MODELOS BRASILEIRO E ESPANHOL

Sérgio Henriques Zandona Freitas1

Marialice Souzalima Campos
Lucas de Souza Lima Campos

¹ Orientador(a) do trabalho/resumo científico

Resumo
INTRODUÇÃO: Nos últimos anos a utilização de novas tecnologias aplicadas aos sistemas
notarial e registral tem facilitado a vida de usuários e aplicadores do serviço, mas também
favorecido o uso de informações em massa para fins nada altruísticos e muitas vezes ilícitos.
É preciso conciliar o conceito tradicional de ampla publicidade registral com a tutela da
privacidade. Não é recente a preocupação espanhola quanto à proteção de dados, já apontada
na Lei nº 26/1984 (ESPAÑA,1984), que cuidava da Defesa dos Consumidores, e na Lei nº
30/1992 (ESPAÑA, 1992), que normatizava a transferência de dados no âmbito da
Administração Pública. Ambos diplomas legislativos são anteriores à Diretiva nº 95/46/CE
(UNIÃO EUROPEIA, 1995), precursora do vigente Regulamento Geral de proteção de dados
da União Europeia (UNIÃO EUROPEIA, 2016). Na seara notarial e registral, ressalva-se a
Instrução de 17 de fevereiro de 1998, expedida pela Dirección General de los Registros y del
Notariado, sobre os princípios gerais da publicidade formal e a atuação dos registradores
imobiliários e mercantis em caso de pedidos de informações em massa (ESPAÑA, 1998).
PROBLEMA DE PESQUISA: O regime jurídico aplicável às serventias extrajudiciais no
Brasil estabelece uma publicidade irrestrita dos direitos que salvaguarda. Buscando
aprofundar o estudo acerca do assunto, questiona-se: será preciso compatibilizar a publicidade
inerente aos registros públicos com a proteção da intimidade e vida privada? Em que medida
essas atividades serão atingidas. REFERENCIAIS TEÓRICO-METODOLÓGICOS: O marco
teórico erigido para a pesquisa é a classificação dos sistemas de registro de imóveis proposta
por Carvalho (1976). De forma sintética, segundo o autor, o primeiro sistema seria
responsável por atribuir à publicidade o efeito de aviso a terceiros de atos que se perfazem
pelo só acordo de vontades (Sistema Francês). O segundo confere à publicidade o efeito de
constituir o direito (Sistema Alemão), e o terceiro e último, considerado eclético, combina o
título e modo de adquirir, concedendo à publicidade duplo efeito: a de constituir o direito real
e de anunciá-lo a terceiro (Doutrina Romana, vigente no Direito Brasileiro desde a Lei
Imperial de 1864). A metodologia utilizada foi a microcomparação por meio da grelha
comparativa, com análise de diplomas legislativos e revisão sistemática, constituída por
livros, artigos científicos, dissertações, teses de doutoramento, relatórios de pesquisa,
documentos oficiais, dentre outros (ALMEIDA, 1994). OBJETIVOS: Analisar o sistema de
publicidade vigente no direito brasileiro e no direito espanhol, a fim de averiguar a
importância da publicidade registral da propriedade nesses dois países, e verificar se a
proteção de dados possui regulamentação de forma específica no que diz respeito aos registros
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públicos, apontando semelhanças e diferenças. RESULTADOS ALCANÇADOS:
Verificou-se que tanto no Brasil quanto na Espanha a publicidade dos direitos reais é
realizada por oficiais públicos. Com relação aos sistemas de registro, constatou-se que o
Brasil adota o sistema eclético ou misto, combinando o título e modo de adquirir, concedendo
à publicidade duplo efeito: a de constituir o direito real e de anunciá-lo a terceiro. Na
Espanha, de outro modo, adota-se o sistema privatista, tendo a publicidade o efeito de aviso a
terceiros dos atos que se perfazem pelo só acordo de vontades. Apesar da diferença de efeitos
da publicidade, verifica-se que em ambos os países ela é um princípio fundamental de todo o
sistema de registro da propriedade, garantidora da segurança jurídica, essencial para a
circulação do crédito, do direito de propriedade, enfim, do comércio imobiliário. Todavia, na
Espanha, tradicionalmente, já existe uma preocupação com a proteção das informações
constantes dos registros de propriedade. Essa tradição foi positivada na principal lei de
regência da atividade, a Lei Hipotecária (ESPAÑA, 1946), estabelecendo que o acesso ao
conteúdo registral não é livre. O interessado deve apresentar um legítimo interesse para ter
acesso ao conteúdo constante dos livros, que será devidamente analisado pelo Oficial de
Registro. Sendo assim, na Espanha é adotada a postura de impedir o acesso indiscriminado
dos dados que constam de seus livros e, diferentemente do que ocorre no Brasil, não se admite
uma publicidade irrestrita do conteúdo do registro. O registro é público, mas suas informações
não são de livre acesso a todos. Em razão da inerente publicidade constante dos registros
públicos, entende-se na Espanha que, ao apresentar determinado documento particular a
registro, o requerente já estaria autorizando a utilização daquelas informações, mas
unicamente para a finalidade de publicizar o direito a ser objeto de registro, de modo que
qualquer informação para finalidade diversa deve ser obstada ou expressamente consentida
por seu titular. No Brasil, a publicidade, no que concerne ao Registro Imobiliário, é pautada
pela livre circulação das informações, tendo a Lei de Registros Públicos (BRASIL, 1973)
franqueado o acesso de qualquer pessoa a qualquer conteúdo registral, devendo apenas ser
identificado o requerente, mas sem adentar no motivo ou razão do interesse. Constatou-se que
tanto na Espanha quanto no Brasil não há norma em referidos sistemas registrais que
estabeleça, de forma expressa, quais seriam os dados constantes dos registros da propriedade
que não poderiam ser de conhecimento de terceiros. Portanto, essa análise deverá ser realizada
pelo registrador na Espanha considerando as informações estritamente necessárias ao alcance
da publicidade registral. Já no Brasil, não há na legislação de regência nenhuma norma que
determine ao registrador imobiliário a análise de informações, salvo os princípios gerais da
nova Lei de Proteção de Dados (BRASIL, 2018).

Palavras-chave: Publicidade, Proteção de dados, Propriedade
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